
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI Nº. 89/2023 

Cria o Fundo Municipal para Calamidades Públicas e dá outras providências. 

 

 Parecer jurídico 

 O Projeto de Lei nº. 89/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, pretende 

autorizar a criação do Fundo Municipal para Calamidades Públicas, o qual terá por 

objetivo custear, no todo ou em parte, ações de resposta e de recuperação de áreas 

atingidas por desastres reconhecidos por situação de emergência ou de estado de 

calamidade pública. 

Na data de ontem foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Castro, edição 2800, o Decreto nº. 1271/2023, o qual declara, pelo período de 45 dias, o 

Estado de calamidade pública no Município de Castro. 

O Art. 2º do Projeto de Lei nº. 89/2023 dispõe sobre a origem dos recursos e o 

Art. 3º estabelece que o Conselho Diretor (Parágrafo único) será o gestor do Fundo. 

Tendo em vista todos os danos causados pelas fortes chuvas no Município, 

entendemos possível a aprovação do Projeto de Lei nº. 89/2023 na forma que se 

encontra. 

 É o parecer. 

 Castro, 01 de novembro de 2.023. 

 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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